
 

 
Diretoria Geral

Ato

Ato da Secretaria de Gestão de Pessoas

 
PROAD n° 5576/2024 
Interessado(a): HUGO SANTOS MAGALHAES [121932] 
Assunto: União Estável 
No uso das atribuições que me foram subdelegadas pela Portaria TRT4 nº 6.703, de 01-12-2023, publicada no DEJT de 04-12-2023, decido pelo
registro, nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a) HUGO SANTOS MAGALHAES, da declaração de união estável constante no PROAD
5576/2024. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas. 
 

Edital

Edital da Corregedoria

INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA
INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA 

 

Portaria

Portaria Presidência

 
PORTARIA nº 3766, de 12 de setembro de 2024. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e, na forma prevista na Resolução Administrativa n° 112/2012 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e,
tendo em vista, ainda, o que consta do PROAD n° 5079/2024, resolve CONCEDER à Juíza do Trabalho Substituta GABRIELA BATTASINI, ajuda
de custo, em valor correspondente a 01 (um) subsídio mensal da interessada relativo ao mês de julho de 2024, em razão de sua remoção do
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região para este Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA
MARTINS COSTA, Presidente do TRT da 4ª Região. 
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Portaria Secretaria de Gestão de Pessoas

 
PORTARIA nº 3643, de 04 de setembro de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5365/2024, resolve: 1. DISPENSAR a servidora GRAZIELA
FRAGA LIMA CARDOSO (94803), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de ASSISTENTE DE
SECRETARIA-DIRETOR ADJUNTO-FC05, da 2ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a
função comissionada de ASSISTENTE DE SECRETARIA-DIRETOR ADJUNTO-FC05, acima referida. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora
da Secretaria de Gestão de Pessoas. 
 
PORTARIA nº 3644, de 04 de setembro de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5365/2024, resolve: DESIGNAR a servidora CAROLINA
SIMON (111465), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE
SECRETARIA-DIRETOR ADJUNTO-FC05, da 2ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da
Secretaria de Gestão de Pessoas.  
 
PORTARIA nº 3648, de 04 de setembro de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5122/2024, resolve: 1. DISPENSAR o servidor FABIO DA
SILVA SOARES FREITAS (92975), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de ASSISTENTE DE
GABINETE-FC05, do Gabinete do Exmo. Desembargador Ricardo Carvalho Fraga. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada
de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, acima referida. 3. REMOVER, de ofício, o referido servidor, do Gabinete do Exmo. Desembargador
Ricardo Carvalho Fraga para o Gabinete do Exmo. Desembargador George Achutti. 4. DESIGNAR o referido servidor para exercer a função
comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, no Gabinete do Exmo. Desembargador George Achutti. MARIA AUGUSTA KINNEMANN,
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 3651, de 04 de setembro de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5383/2024, resolve: 1. DISPENSAR o servidor DIEGO
RODRIGUES DE RODRIGUES (119105), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de ASSISTENTE
DE GABINETE-FC05, do Gabinete do Exmo. Desembargador Rosiul de Freitas Azambuja. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função
comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, acima referida. 3. REMOVER, de ofício, o referido servidor, do Gabinete do Exmo.
Desembargador Rosiul de Freitas Azambuja para o Gabinete do Exmo. Desembargador Ricardo Carvalho Fraga. 4. DESIGNAR o referido servidor
para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, no Gabinete do Exmo. Desembargador Ricardo Carvalho Fraga.
MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 3665, de 06 de setembro de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5397/2024, resolve: TORNAR SEM EFEITO, a contar da
publicação, a Portaria nº 2768/2024, de 22-07-2024, publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 25-07-2024, que designou o servidor
LEONARDO QUINTANA LITVIN (90360), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Engenharia, para
exercer, em substituição, a função comissionada de Assistente-Chefe de Seção-FC05, na Seção de Fiscalização de Obras e Serviços, nos
impedimentos legais do titular. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 3666, de 06 de setembro de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5397/2024, resolve: DESIGNAR, a contar da publicação, o
servidor HECTOR DE CASTRO (117706), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Engenharia (Civil),
para exercer, em substituição, a função comissionada de ASSISTENTE-CHEFE DE SEÇÃO-FC05, da Seção de Fiscalização de Obras e Serviços,
nos impedimentos legais do titular. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 3730, de 10 de setembro de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5514/2024, resolve: 1. DISPENSAR a servidora MARIANA
ARAUJO NEUMANN (121134), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de ASSISTENTE DE
SECRETARIA-DIRETOR ADJUNTO-FC05, da 29ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função
comissionada de ASSISTENTE DE SECRETARIA-DIRETOR ADJUNTO-FC05, acima referida. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da
Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 3731, de 10 de setembro de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5514/2024, resolve: DESIGNAR a servidora ANA PAULA
FOFONKA PINHEIRO (117188), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, para exercer a função comissionada de ASSISTENTE
DE SECRETARIA-DIRETOR ADJUNTO-FC05, da 29ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da
Secretaria de Gestão de Pessoas. 
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EDITAL SECOR Nº 76/2024 
 
 
 


A VICE-CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele 
tiverem conhecimento o que segue: 
 


I.no dia 22 de outubro de 2024 será realizada INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA na 29ª 


Vara do Trabalho de Porto Alegre, situada na Avenida Praia de Belas, nº 1432, Prédio II;  


II. a correição ordinária encontra-se prevista nos artigos 44, I, 45 e 46, V, do Regimento Interno do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região e observará os procedimentos previstos nos artigos 42 
a 57 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional (Provimento nº 269, de 28 de agosto de 
2019), além de outros específicos que se entendam necessários, e será desenvolvida mediante a 
utilização do instrumental oferecido pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações 
– SETIC para o exame prévio dos processos em trâmite na Unidade Judiciária correcionada, dos 
dados estatísticos, do cumprimento de metas estabelecidas por este Tribunal e pelo CNJ e das 
rotinas da Secretaria; 


III. conforme dispõe o artigo 48 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional, os juízes e os 
servidores da Unidade Judiciária deverão acompanhar a inspeção, prestando apoio e fornecendo 
as informações solicitadas; 


IV. estará na 29ª Vara do Trabalho de Porto Alegre no dia 22/10/2024, das 14h às 14h30min, à 


disposição de partes, advogados, peritos e demais interessados para tratarem de questões 
referentes a essa Unidade Judiciária; 


V. deverá ser dada imediata publicidade a este documento, inclusive com a sua afixação no lugar de 
costume na Unidade Judiciária, dando-se ciência, especialmente, ao Ministério Público do Trabalho 
e à Subseção da OAB dessa localidade. 
 
     Porto Alegre, 13 de setembro de 2024 


 


 
Documento assinado digitalmente 


 Maria Madalena Telesca 
 Desembargadora Vice-Corregedora Regional 
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 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 


 PORTARIA Nº 3.689, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024. 


 Altera  a  Portaria  nº  4.258/2016,  que  dispõe  sobre  o 
 Processo  Seletivo  para  Formação  de  Cadastro  de 
 Reserva  para  Remoção  de  Servidores  no  âmbito 
 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região  . 


 O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  4ª  REGIÃO  ,  no  uso  de 
 suas  atribuições  legais  e  regimentais,  e  considerando  o  que  consta  no  PROAD  nº 
 1.788/2021, resolve: 


 Art. 1  º Alterar o inciso IV do artigo 4º, que passa  a vigorar com a seguinte redação: 


 Art. 4º  [...] 


 IV  –  tiver  sido  removido  a  pedido  dentro  do  TRT4  nos  dois  anos  anteriores  à 
 data de encerramento das inscrições. 


 Art.  2º  Republique-se  a  Portaria  nº  4.258/2016,  com  as  alterações  promovidas  pela 
 presente. 


 Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua  publicação. 


 Documento assinado digitalmente 


 RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA 
 Presidente do TRT da 4ª Região/RS 
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 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 


 PORTARIA Nº 4.258, DE 12 DE AGOSTO DE 2016. 
 (Republicação) 


 (Texto compilado com as alterações promovidas pelas Portarias GP.TRT4 nºs 976/2019, 
 1.406/2021, 2.773/2022 e 3.689/2024) 


 Dispõe  sobre  o  Processo  Seletivo  para 
 Formação  de  Cadastro  de  Reserva  para 
 Remoção  de  Servidores  no  âmbito  do  Tribunal 
 Regional do Trabalho da 4ª Região. 


 A  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  4ª  REGIÃO  ,  no  uso  de 
 suas atribuições legais e regimentais, 


 CONSIDERANDO  o  disposto  na  alínea  'c'  do  inciso  III  do  artigo  36  da  Lei  Nº  8.112/1990  e  no 
 artigo 20 da Lei nº 11.416/2006; 


 CONSIDERANDO  a  revogação  do  Ato  Conjunto  TST.CSJT.GP  n°  20/2007  e  da 
 Recomendação CSJT n° 7/2009; 


 CONSIDERANDO  as  disposições  da  Resolução  CSJT  nº  110/2012,  em  especial,  a  regra  do 
 artigo  15,  que  autoriza  os  Tribunais  Regionais  do  Trabalho  a  realizarem  processos  seletivos 
 de  remoção  em  âmbito  interno  sempre  que  considerarem  necessário,  conforme 
 regulamentação que expedirem; 


 CONSIDERANDO  os  critérios  estabelecidos  no  Anexo  IV  da  Portaria  Conjunta  STF  n° 
 03/2007; 


 CONSIDERANDO  as  recomendações  feitas  aos  órgãos  da  Administração  Pública  Federal 
 no  Acórdão  n°  3023/2013  TCU  –  Plenário,  visando  a  induzir  melhorias  na  área  de  gestão  de 
 pessoas,  notadamente,  a  necessidade  de  fundamentar  os  processos  de  alocação  ou 
 movimentação  interna  de  servidores  em  perfis  de  competências,  e  de  assegurar  a 
 concorrência e transparência nos processos;  (alterado  pela Portaria GP.TRT4 nº 2.773/2022) 


 CONSIDERANDO  as  regras  para  movimentação  de  servidores  no  âmbito  do  TRT4, 
 estabelecidas  pela  Portaria  GP.TRT4  nº  1.005/2022  ,  (incluído  pela  Portaria  GP.TRT4  nº 
 2.773/2022) 


 RESOLVE: 


 Art.  1°  Instituir  o  Processo  Seletivo  para  Formação  de  Cadastro  de  Reserva  para  Remoção 
 de  Servidores,  doravante  denominado  Processo  Seletivo,  como  instrumento  para  o 
 deslocamento  a  pedido  do  servidor  no  âmbito  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  4ª 
 Região, de acordo com os critérios e procedimentos estabelecidos nesta Portaria. 
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 Art.  2°  O  Processo  Seletivo  será  promovido  por  meio  de  edital  de  abertura  de  inscrições 
 destinado à formação de cadastro de reserva. 


 §  1°  O  edital  será  expedido  pela  Diretoria-Geral,  de  acordo  com  a  conveniência  e 
 oportunidade  da  Administração,  e  conterá  o  prazo  de  validade  do  cadastro  de  reserva,  os 
 critérios  e  procedimentos  estabelecidos  nesta  Portaria,  além  de  outros  necessários  à 
 realização do certame. 


 § 2º  O edital de abertura do Processo Seletivo será  publicado no Boletim de Serviço. 


 §  3º  Será  de  responsabilidade  do  servidor  interessado  o  acompanhamento  de  todas  as  fases 
 do Processo Seletivo. 


 Art.  3°  Poderá  participar  do  Processo  Seletivo  servidor  do  Quadro  Permanente  de  Pessoal 
 do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  4ª  Região,  bem  como  servidor  removido  para  este 
 Regional,  desde  que  estejam,  em  ambos  os  casos,  lotados  e  em  efetivo  exercício  na  4ª 
 Região. 
 §  1°  A  inscrição  do  servidor  no  Processo  Seletivo  será  realizada  mediante  o  preenchimento 
 de formulário eletrônico próprio, conforme as determinações constantes do edital 
 §  2°  O  Edital  determinará  o  número  de  municípios  para  os  quais  o  servidor  poderá  se 
 inscrever.  (alterado pela Portaria GP.TRT4 nº 976/2019) 
 §  3º  O  servidor  deverá  se  inscrever  para  localidade  diversa  daquela  de  sua  lotação. 
 (incluído pela Portaria GP.TRT4 nº 1.406/2021) 
 §  4º  As  informações  prestadas  e  validadas  no  formulário  de  inscrição  são  de  inteira 
 responsabilidade  do  servidor  interessado.  (renumerado  pela  Portaria  GP.TRT4  nº 
 1.406/2021) 
 §  5º  A  inscrição  no  Processo  Seletivo  não  assegura  ao  servidor  o  direito  à  remoção. 
 (renumerado pela Portaria GP.TRT4 nº 1.406/2021) 
 §  6º  O  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  4ª  Região  não  se  responsabiliza  por  solicitações  de 
 inscrições  não  recebidas  por  motivo  de  ordem  técnica  dos  computadores,  falhas  de 
 comunicação,  congestionamento  das  linhas  de  comunicação,  falta  de  energia  elétrica,  bem 
 como  outros  fatores  que  impossibilitem  a  transferência  de  dados.  (renumerado  pela  Portaria 
 GP.TRT4 nº 1.406/2021) 


 Art. 4°  Não poderá participar do Processo Seletivo  o servidor que: 
 I –  estiver respondendo à sindicância ou a processo  administrativo disciplinar; 
 II  -  até  a  data  de  encerramento  das  inscrições,  estiver  cumprindo  período  de  permanência 
 mínima  na  lotação  inicial,  quando  estabelecido  em  Edital  de  Concurso  Público  para 
 provimento  de  cargos  deste  Tribunal,  ou  na  Portaria  nº  3.342/2020,  que  trata  dos  casos  de 
 redistribuição por cargo vago;  (alterado pela Portaria  GP.TRT4 nº 1.406/2021) 
 III  –  tiver  sido  removido  de  outro  órgão  ou  redistribuído,  antes  de  completar  um  ano  de 
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 efetivo exercício no âmbito deste Tribunal, até a data de encerramento das inscrições; 
 IV  –  tiver  sido  removido  a  pedido  dentro  do  TRT4  nos  dois  anos  anteriores  à  data  de 
 encerramento  das  inscrições  ;  e  (incluído  pela  Portaria  GP.TRT4  nº  2.773/2022  e  alterado 
 pela Portaria GP.TRT4 nº 3.689/2024) 


 V  –  for  parte  em  processo  administrativo  de  remoção  por  permuta  entre  Tribunais  Regionais 
 ou  de  redistribuição  em  tramitação,  exceto  mediante  expressa  desistência  apresentada  até  a 
 data de encerramento das inscrições.  (renumerado pela  Portaria GP.TRT4 nº 2.773/2022) 


 §  1  °  Instaurada  sindicância  ou  processo  administrativo  disciplinar  no  período  de  validade  do 
 edital, o servidor será automaticamente excluído do certame. 


 §  2°  O  servidor  classificado  que  for  removido:  a)  a  pedido  por  outro  motivo,  b)  em 
 decorrência  de  nomeação  para  cargo  em  comissão,  c)  em  decorrência  de  designação  para  o 
 exercício  de  função  comissionada;  ou  ao  qual  for  concedida  uma  das  licenças  previstas  no 
 artigo  5º  desta  Portaria,  dentro  do  prazo  de  validade  do  edital  do  Processo  Seletivo,  será 
 automaticamente excluído do certame.  (alterado pela  Portaria GP.TRT4 nº 1.406/2021) 


 Art.  5°  O  servidor  que  estiver  usufruindo  as  licenças  e  os  afastamentos  previstos  nos  artigos 
 83,  84,  85,  86,  87,  91,  92,  93,  94,  95,  96  e  96-A  da  Lei  nº  8.112/1990  ou  participando  de 
 curso  de  formação  poderá  participar  do  Processo  Seletivo,  se  retornar  às  suas  atividades  até 
 o  último  dia  do  prazo  para  a  inscrição  no  certame.  (alterado  pela  Portaria  GP.TRT4  nº 
 976/2019) 


 Art.  6°  Havendo  mais  de  um  candidato  habilitado  à  vaga,  o  desempate  observará  os 
 seguintes critérios: 
 I –  maior tempo de lotação na unidade atual; 
 II  –  maior  tempo  de  exercício  no  TRT  da  4ª  Região,  no  cargo  atualmente  ocupado  ;  (alterado 
 pela Portaria GP.TRT4 nº 2.773/2022) 
 III –  maior tempo de exercício no Poder Judiciário  Federal; 
 IV  –  maior  pontuação  na  última  avaliação  de  desempenho  homologada  até  a  data  de 
 encerramento das inscrições no Processo Seletivo; e 
 V  – maior idade. 
 §  1°  Para  fins  de  comprovação  do  critério  especificado  no  inciso  III  será  considerado  o 
 tempo  de  serviço  averbado  nos  assentamentos  funcionais  do  servidor  até  a  data  de 
 encerramento  do  prazo  para  inscrições,  não  sendo  aceita  qualquer  outra  forma  de 
 comprovação.  (renumerado pela Portaria GP.TRT4  nº  1.406/2021) 
 §  2°  Para  os  servidores  ocupantes  do  cargo  de  Analista  Judiciário,  Área  Judiciária,  Oficial  de 
 Justiça  Avaliador  Federal,  o  desempate  observará  os  critérios  dos  incisos  II  a  V,  tendo  em 
 vista  tratar-se  de  quadro  de  pessoal  especializado  e  com  características  próprias.  (incluído 
 pela Portaria GP.TRT4 nº 1.406/2021) 
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 Art.  7°  Será  publicada  no  Boletim  de  Serviço  e  divulgada  no  Portal  Interno,  listagem  do 
 resultado  preliminar,  com  a  ordem  de  classificação  de  todos  os  candidatos  selecionados  no 
 Processo  Seletivo  de  Remoção  para  as  localidades  correspondentes,  bem  como  listagem  de 
 inscrições indeferidas. 


 Art.  8°  Do  resultado  preliminar  caberá  recurso,  devidamente  fundamentado,  à 
 Diretoria-Geral, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da sua publicação. 
 Parágrafo  único  .  Os  recursos  serão  decididos  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,  contados  da 
 data de sua conclusão. 


 Art.  9º  Após  o  julgamento  dos  recursos  eventualmente  interpostos,  a  classificação  final  dos 
 candidatos será homologada pela Presidência e publicada no Boletim de Serviço. 


 Art.  10  Caberá  à  Administração  do  Tribunal  definir  as  vagas  a  serem  preenchidas,  com  base 
 em  parecer  da  Comissão  de  Movimentação  de  Servidores.  (alterado  pela  Portaria  GP.TRT4 
 nº 1.406/2021) 
 Parágrafo  único  .  O  preenchimento  da  vaga  ficará  condicionado  à  existência  de  servidores 
 habilitados  no  Processo  Seletivo  de  Remoção  ou  à  disponibilidade  de  cargos  vagos 
 passíveis de provimento.  (alterado pela Portaria GP.TRT4  nº 1.406/2021) 


 Art. 11  (revogado pela Portaria GP.TRT4 nº 976/2019) 


 Art.  12  Em  caso  de  existência  de  mais  de  uma  vaga  no  mesmo  município  e  havendo  mais 
 de  um  servidor  habilitado  para  a  localidade,  o  candidato  melhor  classificado  será  direcionado 
 para  a  vaga  com  data  de  abertura  mais  antiga,  observada  a  compatibilidade  com  o(s) 
 cargo(s) escolhido(s) pelo gestor da unidade. 
 Parágrafo  único.  Caso  a  vaga  decorra  de  indicação  de  servidor  da  unidade  para  cargo  em 
 comissão  ou  função  comissionada,  será  considerada  aberta  na  data  em  que  a  unidade  de 
 origem  manifestar  concordância  com  a  liberação  do  servidor,  ainda  que  mediante 
 substituição.  (alterado pela Portaria GP.TRT4 nº 1.406/2021) 


 Art.  13  Autorizado  o  preenchimento  de  vaga,  a  Secretaria  de  Gestão  de  Pessoas  consultará, 
 por  e-mail  funcional,  o  candidato  melhor  classificado  a  respeito  do  interesse  em  ser 
 removido.  (alterado pela Portaria GP.TRT4 nº 1.406/2021) 
 §  1°  O  servidor  terá  um  prazo  de  dois  dias  úteis,  a  contar  da  data  de  envio  do  e-mail,  para 
 manifestar  concordância,  caso  contrário  será  excluído  da  listagem  do  município  para  o  qual 
 foi  selecionado,  permanecendo  habilitado  na  última  posição  para  as  demais  localidades  em 
 que estiver classificado.  (alterado pela Portaria  GP.TRT4 nº 2.773/2022) 
 §  2°  No  caso  de  exclusão  da  listagem,  previsto  no  §  1º,  será  consultado  o  próximo  servidor 
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 melhor classificado.  (alterado pela Portaria GP.TRT4 nº 1.406/2021) 
 §  3º  A  remoção  do  servidor  selecionado  cuja  unidade  de  origem  possua  duas  ou  mais  vagas 
 desocupadas  dependerá  da  possibilidade  de  reposição,  exceto  se  houver  entendimento 
 diverso  da  Administração  quanto  à  necessidade  de  reposição.  (alterado  pela  Portaria 
 GP.TRT4 nº 1.406/2021) 
 §  4º  Em  caso  da  impossibilidade  de  reposição  da  vaga,  previstas  no  §  3º,  será  consultado  o 
 próximo  servidor  melhor  classificado  para  a  mesma  localidade.  (alterado  pela  Portaria 
 GP.TRT4 nº 1.406/2021) 
 §  5º  O  servidor  que  não  puder  ser  removido  em  decorrência  do  disposto  no  §  3º  seguirá  na 
 listagem  para  aquela  localidade,  com  sua  classificação  inalterada,  podendo  ser  removido  em 
 outra  oportunidade  dentro  do  prazo  de  validade  do  certame,  desde  que  alterada  a  situação 
 da unidade de origem.  (alterado pela Portaria GP.TRT4  nº 1.406/2021) 
 §  6º  O  servidor  selecionado  e  as  unidades  envolvidas  serão  comunicados,  por  e-mail 
 institucional, a respeito da movimentação.  (incluído  pela Portaria GP.TRT4 nº 1.406/2021) 


 Art.  14  O  servidor  selecionado  para  o  preenchimento  da  vaga  no  Processo  Seletivo  de 
 Remoção  será  removido  no  15º  (décimo  quinto)  dia  subsequente  ao  encaminhamento 
 previsto no § 6º do art 13.  (alterado pela Portaria  GP.TRT4 nº 1.406/2021) 
 §  1º  A  data  da  remoção  vencida  em  dia  em  que  não  haja  expediente  será  prorrogada  para  o 
 primeiro dia útil subsequente. 
 §  2º  Na  hipótese  de  o  servidor  encontrar-se  em  licença  ou  afastado  legalmente  por  prazo 
 superior  ao  previsto  no  caput,  a  remoção  será  efetivada  no  primeiro  dia  útil  após  o  término 
 do impedimento. 


 Art.  15  O  não  comparecimento,  na  data  prevista,  do  servidor  na  unidade  para  a  qual  foi 
 removido  caracterizará  falta  injustificada,  acarretando  as  consequências  previstas  em  lei. 
 (alterado pela Portaria GP.TRT4 nº 1.406/2021) 


 Art.  16  A  Secretaria  de  Gestão  de  Pessoas  será  responsável  pelo  gerenciamento  e 
 operacionalização do Processo Seletivo de Remoção. 


 Art.  17  Os  servidores  participantes  do  Processo  Seletivo  terão  prioridade  no  preenchimento 
 das  vagas  existentes  sobre  os  candidatos  nomeados  em  virtude  de  aprovação  em  concurso 
 público ou redistribuídos de outro Órgão.  (alterado  pela Portaria GP.TRT4 nº 1.406/2021) 
 Parágrafo  único  .  Não  havendo,  no  prazo  de  validade  do  edital,  interessados  para  formação 
 de  cadastro  de  reserva,  ou  esgotada  a  lista  de  servidores  classificados,  serão,  a  critério  da 
 Administração,  nomeados  candidatos  aprovados  em  concurso  público  ou  redistribuídos 
 servidores de outros Órgãos públicos.  (alterado pela  Portaria GP.TRT4 nº 1.406/2021) 
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 Art.  18  Os  casos  omissos  serão  submetidos  à  Comissão  de  Movimentação  de  Servidores, 
 para análise e apresentação de proposta de solução à Presidência do Tribunal. 


 Art.  19  Revoga-se  a  Portaria  TRT4  nº  4.345/2014,  alterada  pela  Portaria  TRT4  nº 
 6.307/2015. 


 Art. 20  Esta Portaria entra em vigor na data de sua  publicação. 


 BEATRIZ RENCK 
 Presidente do TRT da 4ª Região/RS 
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